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Guarda Civil apreende 
motos por direção perigosa

A Guarda Civil Municipal está intensificando o 
patrulhamento na cidade e se empenhando em diversas 
ações contra os pancadões, além de apreender motos 
na prática de direção perigosa.

É o que aconteceu no feriado do Natal, nos dias 24 e 
25: diversas motocicletas foram apreendidas nas ruas 
Natal, na Cohab, Redenção da Serra, no Jardim Ana 
Estela e Serras das Agulhas Negras, no Jardim Planalto.
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SMTT- SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP. E TRÂNSITO

Carapicuíba, 28 de dezembro de 2023

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL: LISTAGEM DE NOTIFICAÇÕES DEVOLVIDAS
A SMTT- SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP. E TRÂNSITO, em conformidade com 

as disposições e competências estabelecidas pela Lei Federal nº9.503/97, atualizada pela Lei 
14.071/2022  que institui o Código de Trânsito Brasileiro – CTB e pela Resolução CONTRAN 
918/2022, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, 
notifica através do presente Edital, os proprietários dos veículos abaixo relacionados, das respetivas 
infrações de trânsito, estabelecendo o prazo abaixo discriminado para a facultativa interposição 
da Defesa da Autuação por ventura interposta ou a Solicitação da Aplicação da Penalidade de 
Advertência por Escrito, observando os termos da Resolução CONTRAN nº 918/2022. A Defesa 
da Autuação por ventura interposta ou a Solicitação da Aplicação da Penalidade de Advertência 
por Escrito devem ser entregues PESSOALMENTE, VIA CORREIOS (de preferência mediante 
aviso de recebimento) na Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito localizada á AVENIDA 
DEPUTADO EMÍLIO CARLOS, 360 - VILA TEREZINHA, CARAPICUÍBA / SP.  CEP: 06310-
160 ou preferencialmente de forma  Online através do site http://www.carapicuiba.sp.gov.br 
. Caso o infrator não tenha sido identificado no momento da autuação e tratando de infração 
de responsabilidade do condutor, para fins de pontuação, o proprietário do veiculo tem o prazo 
abaixo discriminado para identificá-lo, sob pena de ser considerado o responsável pela pontuação 
decorrente, nos termos do artigo 257 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB. O formulário para 
identificação do condutor pode ser retirado na Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito 
localizada à Avenida Deputado Emílio Carlos,nº360–Vila  Terezinha – Carapicuíba – SP,de segunda-
feira à sexta-feira das 08h00 as 17h00, exceto feriados e pontos facultativos ou preferencialmente 
de forma  Online através do site http://www.carapicuiba.sp.gov.br .

Lote: 37 Período: 13/12/2023 até 27/12/2023

Tipo: NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO RETORNO DOS CORREIOS

Placa do 
Veiculo Nº AIT Data Infração Enquadramento

Prazo para 
Interposição 
de Defesa de 

Autuação, 
Advertência e 
Indicação de 

Condutor

Data Motivo

FAO-9772 N127150-5 28/08/2023 50020 08/01/2024 19/12/2023 Mudou-se

DRF-4086 E149806-5 27/11/2023 74550 29/01/2024 21/12/2023 Mudou-se

BJQ-2908 E133395-5 21/09/2023 74550 16/11/2023 19/12/2023 Não Procurado

DHU-0177 N123470-5 12/08/2023 50020 04/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

FND-7G65 E139739-5 18/10/2023 74550 15/12/2023 21/12/2023 Não Procurado

FJU-2065 E139702-5 18/10/2023 74550 15/12/2023 21/12/2023 Mudou-se

EWS-0859 E126616-5 26/08/2023 74550 23/10/2023 19/12/2023 Mudou-se

OBA-7C30 E136102-5 02/10/2023 74550 04/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

FXB-6I21 E140770-5 22/10/2023 74550 26/12/2023 21/12/2023 Mudou-se

CIQ-2912 E145020-5 08/11/2023 74630 02/01/2024 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

DMG-2J45 E140752-5 22/10/2023 74630 26/12/2023 19/12/2023 Não Procurado

CJI-5659 E140574-5 21/10/2023 74550 26/12/2023 19/12/2023 Desconhecido

DQE-4833 E144263-5 04/11/2023 74550 26/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

DNH-6B21 E140698-5 21/10/2023 74550 26/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

DNH-6B21 E141123-5 22/10/2023 74550 26/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

RNW-0G34 E140358-5 20/10/2023 74550 21/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

FXQ-0D51 E145634-5 10/11/2023 74630 05/01/2024 19/12/2023 Desconhecido

FXQ-0D51 E150137-5 29/11/2023 74550 29/01/2024 21/12/2023 Desconhecido

DFX-8162 S245620-6 06/07/2023 60503 28/08/2023 19/12/2023 Não Procurado

FQZ-3D67 S251807-6 03/10/2023 60503 30/11/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

FRG-1503 E141453-5 24/10/2023 74550 26/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

FAO-2452 C512273-7 09/11/2023 75870 26/12/2023 19/12/2023 Não Procurado

KYG-9J26 E142636-5 28/10/2023 74550 26/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

FHK-1525 S253560-6 29/10/2023 60503 26/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

DCO-7695 E129788-5 08/09/2023 74550 09/11/2023 19/12/2023 Não Procurado

EBG-3F10 N247885-6 10/08/2023 50020 04/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

FKU-6G96 E136433-5 04/10/2023 74550 04/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

GYI-2396 S252510-6 13/10/2023 56732 11/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

FXG-0D51 E143729-5 02/11/2023 74630 26/12/2023 19/12/2023 Não Procurado

DUE-7681 E142353-5 27/10/2023 74550 26/12/2023 19/12/2023 Desconhecido

GGM-6868 S247776-6 08/08/2023 60503 05/10/2023 19/12/2023 Não Procurado

EIU-0893 E115866-5 27/06/2023 74550 21/08/2023 19/12/2023 Mudou-se

EVI-8I93 E139180-5 15/10/2023 74550 14/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

DPK-4834 N246893-6 25/07/2023 50020 04/12/2023 21/12/2023 Mudou-se

PHY-2E46 S252294-6 11/10/2023 60503 07/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

GEU-7740 E144108-5 03/11/2023 74550 28/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

FBJ-8G41 S252013-6 07/10/2023 60503 04/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

DTR-8060 C446805-7 17/10/2023 59670 04/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

DRM-0A74 E148858-5 24/11/2023 74550 22/01/2024 21/12/2023 Não Existe Número Indicado

BIW-7915 E128895-5 04/09/2023 74550 06/11/2023 19/12/2023 Caixa Postal Cancelada

IIG-7D17 C225379-7 23/11/2023 55680 12/01/2024 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

QWT-6H93 E140885-5 22/10/2023 74550 26/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

FEG-1706 E126051-5 23/08/2023 74550 19/10/2023 21/12/2023 Não Procurado

FHF-7059 E138767-5 14/10/2023 74550 21/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

FHF-7059 S254180-6 10/11/2023 60503 05/01/2024 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

FHF-7059 N131104-5 11/09/2023 50020 29/01/2024 21/12/2023 Não Existe Número Indicado

FHF-7059 N134474-5 25/09/2023 50020 29/01/2024 21/12/2023 Não Existe Número Indicado

EBV-6768 S254866-6 22/11/2023 60503 15/01/2024 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

GKF-3B09 S254170-6 10/11/2023 60503 05/01/2024 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

DCR-1015 E135425-5 30/09/2023 74550 27/11/2023 19/12/2023 Mudou-se

PVP-0767 E137305-5 08/10/2023 74550 07/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

FLX-3896 N248547-6 18/08/2023 50020 26/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

HGV-0688 C496859-7 28/11/2023 51851 15/01/2024 21/12/2023 Não Existe Número Indicado

EFB-1I65 E144608-5 06/11/2023 74550 28/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

FQC-1H39 E145910-5 11/11/2023 74550 05/01/2024 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

GGU-7414 E142658-5 29/10/2023 74630 26/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

EPC-1D11 E144468-5 05/11/2023 74550 26/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

EAW-7308 E140596-5 21/10/2023 74550 26/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

EAW-7308 S253849-6 03/11/2023 60503 26/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

ELL-7749 S248486-6 18/08/2023 60503 16/10/2023 19/12/2023 Mudou-se

KNS-3282 N292451-7 17/08/2023 50020 26/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

CVJ-3265 E117681-5 07/07/2023 74630 01/09/2023 19/12/2023 Não Procurado

FQM-8G79 C454290-7 29/09/2023 57200 21/11/2023 19/12/2023 Não Procurado

BPB-6669 S252276-6 11/10/2023 60503 07/12/2023 21/12/2023 Desconhecido

DEZ-8719 S253839-6 03/11/2023 60503 26/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

FBU-1881 E122343-5 04/08/2023 74550 29/09/2023 19/12/2023 Não Procurado

PZJ-0415 S251543-6 29/09/2023 60503 27/11/2023 19/12/2023 Não Procurado

QOH-5E02 E139173-5 15/10/2023 74550 14/12/2023 19/12/2023 Endereço Insuficiente

EFS-4I77 E137221-5 08/10/2023 74550 07/12/2023 19/12/2023 Não Procurado

FMI-7C46 E138784-5 14/10/2023 74630 21/12/2023 19/12/2023 Não Procurado

FFZ-9412 S254143-6 09/11/2023 56732 29/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

QUX-0F24 E100255-5 02/04/2023 74550 29/05/2023 19/12/2023 Desconhecido

NCE-6D97 E133281-5 21/09/2023 74630 16/11/2023 19/12/2023 Não Procurado

AJG-5111 N247911-6 11/08/2023 50020 04/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

FME-4B33 E139784-5 18/10/2023 74550 15/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

RGK-6E54 E132677-5 18/09/2023 74550 13/11/2023 19/12/2023 Não Procurado

DMC-3I50 N128483-5 02/09/2023 50020 08/01/2024 21/12/2023 Mudou-se

RKR-0A88 E137637-5 10/10/2023 74550 11/12/2023 19/12/2023 Endereço Insuficiente

ENQ-6460 E133789-5 23/09/2023 74550 17/11/2023 19/12/2023 Mudou-se

ENQ-6460 E136231-5 03/10/2023 74550 30/11/2023 19/12/2023 Mudou-se

ENQ-6460 E141281-5 23/10/2023 74550 21/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

ENQ-6460 S253792-6 02/11/2023 60503 26/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

DJI-2196 E138833-5 14/10/2023 74550 21/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

DJI-2196 E140815-5 22/10/2023 74630 26/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

DJI-2196 E141088-5 22/10/2023 74550 26/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

DJI-2196 E143120-5 30/10/2023 74550 26/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

DJI-2196 S253683-6 31/10/2023 60503 26/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

DJI-2196 E145699-5 10/11/2023 74550 05/01/2024 19/12/2023 Mudou-se

DJI-2196 E145938-5 11/11/2023 74710 05/01/2024 19/12/2023 Mudou-se

DJI-2196 E146299-5 12/11/2023 74550 08/01/2024 19/12/2023 Mudou-se

EVQ-3276 E140491-5 21/10/2023 74550 26/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

FQP-2C23 E146221-5 12/11/2023 74630 08/01/2024 21/12/2023 Não Procurado

AFR-3J95 N129119-5 04/09/2023 50020 08/01/2024 21/12/2023 Não Procurado

GGH-5A75 N128333-5 02/09/2023 50020 08/01/2024 21/12/2023 Não Procurado

GGH-5A75 N129311-5 05/09/2023 50020 08/01/2024 21/12/2023 Não Procurado

FZZ-5C41 S254518-6 15/11/2023 60503 12/01/2024 21/12/2023 Mudou-se

PWO-5096 E144456-5 05/11/2023 74550 26/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

DSS-8891 E129636-5 06/09/2023 74550 06/11/2023 19/12/2023 Não Procurado

AZQ-0F31 C477956-7 04/10/2023 54521 21/11/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

EES-7G69 E142349-5 27/10/2023 74550 26/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

QON-2845 N129843-0 08/09/2023 50020 29/01/2024 21/12/2023 Mudou-se

BYA-8D11 N246993-6 27/07/2023 50020 04/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

FQG-0249 C377664-7 16/09/2023 55680 06/11/2023 19/12/2023 Não Procurado

FCZ-4D25 E141591-5 25/10/2023 74550 26/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

EHE-5H34 E141765-5 25/10/2023 74550 26/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

DFR-7E43 N248903-6 23/08/2023 50020 26/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

FCZ-4D25 E145114-5 08/11/2023 74550 02/01/2024 19/12/2023 Mudou-se

FEU-8J75 E145484-5 09/11/2023 74550 02/01/2024 19/12/2023 Mudou-se

GQU-9923 S251171-6 24/09/2023 60503 17/11/2023 19/12/2023 Não Procurado

http://www.carapicuiba.sp.gov.br/
http://www.carapicuiba.sp.gov.br/


Diário Oficial Edição nº 555 - Ano 6      Sexta-feira, 29 de Dezembro de 2023

3

PZR-3123 E144247-5 04/11/2023 74550 26/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

LMG-2H91 E143803-5 02/11/2023 74550 26/12/2023 21/12/2023 Endereço Insuficiente

ENW-5I75 E139430-5 16/10/2023 74550 15/12/2023 19/12/2023 Não Procurado

DFX-4184 E141981-5 26/10/2023 74550 26/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

DFX-4184 E143122-5 30/10/2023 74550 26/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

CCM-0H95 E138442-5 13/10/2023 74550 11/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

FHD-8175 E138665-5 14/10/2023 74550 21/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

COU-4473 N339038-7 04/09/2023 50020 26/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

GAT-0934 E143025-5 30/10/2023 74550 26/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

FWS-6G04 N120567-5 24/07/2023 50020 04/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

RNM-2B25 E132226-5 16/09/2023 74630 16/11/2023 19/12/2023 Mudou-se

DFT-9E59 E132617-5 17/09/2023 74550 13/11/2023 19/12/2023 Não Procurado

CKH-9927 C292568-7 10/09/2023 54521 06/11/2023 19/12/2023 Não Procurado

BXO-0480 C478001-7 10/10/2023 55500 30/11/2023 21/12/2023 Mudou-se

FFX-3192 E133162-5 20/09/2023 74550 16/11/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

FFX-3192 E133816-5 23/09/2023 74630 17/11/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

FFX-3192 E133897-5 23/09/2023 74550 17/11/2023 21/12/2023 Não Existe Número Indicado

FFX-3192 E134101-5 24/09/2023 74550 21/11/2023 21/12/2023 Não Existe Número Indicado

FFX-3192 E134442-5 25/09/2023 74550 21/11/2023 21/12/2023 Não Existe Número Indicado

RMD-4F22 E146049-5 12/11/2023 74550 08/01/2024 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

HHL-4H57 E140363-5 20/10/2023 74550 21/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

HHL-4H57 E143799-5 02/11/2023 74550 26/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

EGP-0800 S253665-6 31/10/2023 60503 26/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

DDG-5002 E145440-5 09/11/2023 74550 02/01/2024 19/12/2023 Mudou-se

PJC-3011 S253866-6 03/11/2023 56732 26/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

OKH-9525 E134029-5 24/09/2023 74550 21/11/2023 19/12/2023 Não Procurado

FCQ-8033 C446902-7 25/10/2023 54521 14/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

DSS-8852 S255425-6 01/12/2023 60503 29/01/2024 21/12/2023 Mudou-se

EUX-5945 C496348-7 19/09/2023 54521 09/11/2023 19/12/2023 Mudou-se

IUX-1I42 N127979-5 31/08/2023 50020 08/01/2024 19/12/2023 Mudou-se

CXL-0811 E140375-5 20/10/2023 74550 21/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

CXL-0811 E141259-5 23/10/2023 74550 21/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

CXL-0811 E142619-5 28/10/2023 74550 26/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

DNA-1987 C512228-7 23/10/2023 51851 11/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

DJP-4714 E141519-5 24/10/2023 74550 26/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

JXU-4J41 E144302-5 04/11/2023 74550 26/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

CDX-6F60 S255108-6 26/11/2023 60503 29/01/2024 21/12/2023 Não Procurado

EWJ-4C41 E139486-5 16/10/2023 74550 15/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

PWB-3309 S253258-6 25/10/2023 60503 26/12/2023 19/12/2023 Endereço Insuficiente

DMP-8962 C478051-7 21/10/2023 54521 11/12/2023 21/12/2023 Mudou-se

DXA-0H13 N244027-6 15/06/2023 50020 30/10/2023 19/12/2023 Não Procurado

BYW-8188 E135718-5 01/10/2023 74550 04/12/2023 19/12/2023 Não Procurado

BNR-7236 E126294-5 25/08/2023 74550 30/10/2023 19/12/2023 Desconhecido

GBC-4I67 E129991-5 07/09/2023 74630 09/11/2023 19/12/2023 Não Procurado

IZE-3H49 E138411-5 13/10/2023 74550 11/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

BQK-6804 C446751-7 09/10/2023 53710 30/11/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

DIT-6526 E142854-5 29/10/2023 74550 26/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

QOA-5860 C378089-7 24/10/2023 55500 11/12/2023 21/12/2023 Não Procurado

AZV-9361 S253124-6 22/10/2023 56732 15/12/2023 19/12/2023 Desconhecido

AZV-9361 S253142-6 22/10/2023 56732 15/12/2023 19/12/2023 Desconhecido

EBD-0D12 E146292-5 12/11/2023 74550 08/01/2024 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

EPZ-5J90 N125931-5 23/08/2023 50020 26/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

EPZ-5J90 N125981-5 23/08/2023 50020 26/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

EPZ-5J90 N126242-5 24/08/2023 50020 26/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

EDA-9556 E131030-5 11/09/2023 74550 09/11/2023 19/12/2023 Não Procurado

FSQ-7638 S253427-6 27/10/2023 60503 26/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

FIS-2B55 E135530-5 30/09/2023 74550 27/11/2023 19/12/2023 Não Procurado

BYH-3903 E142306-5 27/10/2023 74630 26/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

JQU-8654 E118139-5 09/07/2023 74550 11/09/2023 21/12/2023 Mudou-se

DBF-6465 E137397-5 09/10/2023 74630 11/12/2023 19/12/2023 Não Procurado

DBF-6465 E140181-5 20/10/2023 74630 21/12/2023 19/12/2023 Não Procurado

ERY-8A62 C477721-7 14/08/2023 51851 02/10/2023 19/12/2023 Não Procurado

EQC-2E18 E141403-5 24/10/2023 74550 26/12/2023 19/12/2023 Desconhecido

DML-6063 C496449-7 03/10/2023 55250 21/11/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

EDR-2630 C378135-7 13/11/2023 54521 02/01/2024 19/12/2023 Mudou-se

FPJ-2601 E141583-5 25/10/2023 74550 26/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

EBG-6C70 E141414-5 24/10/2023 74550 26/12/2023 21/12/2023 Não Procurado

QAE-2H09 C377734-7 22/09/2023 59670 13/11/2023 19/12/2023 Mudou-se

FBZ-7F96 E126032-5 23/08/2023 74550 19/10/2023 21/12/2023 Não Procurado

BIP-5A36 E138421-5 13/10/2023 74550 11/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

FGP-5985 E141459-5 24/10/2023 74550 26/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

OQN-2153 E141542-5 24/10/2023 74550 26/12/2023 19/12/2023 Desconhecido

QMR-4C47 S251993-6 06/10/2023 56732 04/12/2023 19/12/2023 Não Procurado

EVI-7E11 C378156-7 17/11/2023 59670 08/01/2024 19/12/2023 Desconhecido

FLE-3C03 E131325-5 12/09/2023 74550 13/11/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

QHD-1A08 E145947-5 11/11/2023 74630 05/01/2024 19/12/2023 Mudou-se

FVE-8027 E142034-5 26/10/2023 74550 26/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

FLX-2302 S253698-6 31/10/2023 56732 26/12/2023 19/12/2023 Desconhecido

FUQ-1I82 N249287-6 28/08/2023 50020 08/01/2024 19/12/2023 Mudou-se

FUQ-1I82 E146873-5 14/11/2023 74550 15/01/2024 19/12/2023 Mudou-se

KVZ-6050 E144012-5 02/11/2023 74550 26/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

GAT-7J05 C338915-7 17/08/2023 55500 05/10/2023 19/12/2023 Não Procurado

KMQ-2937 E145061-5 08/11/2023 74550 02/01/2024 19/12/2023 Endereço Insuficiente

KYS-2359 E135026-5 28/09/2023 74550 27/11/2023 19/12/2023 Mudou-se

FFZ-2690 E136437-5 04/10/2023 74550 04/12/2023 21/12/2023 Mudou-se

DDD-4D31 E147081-5 15/11/2023 74550 15/01/2024 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

BRI-0418 E122474-5 05/08/2023 74550 02/10/2023 19/12/2023 Não Procurado

DTO-6J58 E137603-5 09/10/2023 74630 11/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado
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SMTT- SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP. E TRÂNSITO

    Carapicuíba, 28 de dezembro de 2023

                  NOTIFICAÇÃO POR EDITAL: LISTAGEM DE NOTIFICAÇÕES DEVOLVIDAS
A SMTT - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP. E TRÂNSITO, em conformidade com 

as disposições e competências estabelecidas pela Lei Federal nº 9.503/97,atualizada pela Lei 
14.071/2022 que institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB   e pela Resolução CONTRAN nº 
918/2022, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, 
notifica através do presente Edital, os proprietários dos veículos, abaixo relacionados, das 
respectivas penalidades de multas de trânsito, referente aos autos de infrações de trânsito abaixo 
especificados. O prazo para a facultativa interposição de Recurso Administrativo,  de acordo com 
a legislação vigente do Código de Trânsito Brasileiro - CTB é até o vencimento da respectiva 
penalidade, sendo que os boletos com datas de vencimento expirados, também podem entrar com 
Recurso Administrativo com suas respectivas alegações. O Recurso Administrativo por ventura 
interposto deverá ser entregue PESSOALMENTE OU VIA CORREIOS (de preferencialmente  
diante aviso de recebimento) na Secretaria Municipal de Trânsito localizada à AVENIDA 
DEPUTADO EMÍLIO CARLOS, 360 - VILA TEREZINHA, CARAPICUÍBA / SP. CEP: 06310-160 
ou preferencialmente de forma  Online através do site http://www.carapicuiba.sp.gov.br . Para 
a obtenção de 20% de desconto, a multa deverá ser paga até o vencimento abaixo especificado, 
sendo que os boletos com vencimentos expirados, quando do pagamento ocorrera juros e 
correções conforme legislação vigente.

Lote: 37 Período: 13/12/2023 ate 27/12/2023

Tipo: PENALIDADE RETORNO DOS CORREIOS

Placa do 
Veiculo Nº AIT Data 

Infração Enquadr./valor Vencimento Data Motivo

FAO-9772 E127150-5 28/08/2023 74550 R$ 130,16 29/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

DHU-0177 E123470-5 12/08/2023 74550 R$ 130,16 29/11/2023 19/12/2023 Mudou-se

EAG-6F78 E126371-5 25/08/2023 74550 R$ 130,16 29/12/2023 21/12/2023 Mudou-se

DXZ-3D55 E120162-5 22/07/2023 74550 R$ 130,16 27/11/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

FJU-2065 E124307-5 17/08/2023 74550 R$ 130,16 19/12/2023 21/12/2023 Mudou-se

EWS-0859 E121126-5 28/07/2023 74550 R$ 130,16 27/11/2023 19/12/2023 Mudou-se

DUE-2631 E118541-5 12/07/2023 74550 R$ 130,16 30/10/2023 19/12/2023 Mudou-se

GCO-2E81 E124304-5 17/08/2023 74550 R$ 130,16 19/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

ANR-6923 S249693-6 02/09/2023 60503 R$ 293,47 29/12/2023 19/12/2023 Não Procurado

LTS-8B56 C377366-7 11/08/2023 54521 R$ 195,23 29/11/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

LNO-6008 E123130-5 09/08/2023 74550 R$ 130,16 29/11/2023 19/12/2023 Endereço Insuficiente

LNO-6008 E125331-5 20/08/2023 74630 R$ 195,23 19/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

ERV-2E67 S248405-6 17/08/2023 60503 R$ 293,47 19/12/2023 19/12/2023 Desconhecido

OKN-1168 E115409-5 25/06/2023 74550 R$ 130,16 23/10/2023 21/12/2023 Não Procurado

BZT-2595 E125542-5 21/08/2023 74550 R$ 130,16 19/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

HII-4A09 N113858-5 17/06/2023 50020 R$ 260,32 29/12/2023 19/12/2023 Desconhecido

DKG-4213 E125956-5 23/08/2023 74550 R$ 130,16 19/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

ETZ-2109 E108474-5 17/05/2023 74550 R$ 130,16 05/09/2023 19/12/2023 Não Procurado

EGY-2I81 E125268-5 20/08/2023 74550 R$ 130,16 19/12/2023 19/12/2023 Desconhecido

DMR-4C36 C383041-7 25/09/2023 57200 R$ 195,23 23/01/2024 21/12/2023 Não Existe Número Indicado

LXZ-8D07 C350800-7 10/09/2023 54521 R$ 195,23 29/12/2023 19/12/2023 Endereço Insuficiente

RHQ-1D05 N111778-5 04/06/2023 50020 R$ 260,32 27/11/2023 19/12/2023 Não Procurado

EBG-3F10 S247885-6 10/08/2023 60503 R$ 293,47 29/11/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado
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FLE-2770 E119170-5 16/07/2023 74550 R$ 130,16 31/10/2023 19/12/2023 Mudou-se

QMX-7039 C292420-7 11/08/2023 54521 R$ 195,23 29/11/2023 19/12/2023 Mudou-se

CUE-6E58 E126019-5 23/08/2023 74550 R$ 130,16 19/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

EZK-1528 E128723-5 03/09/2023 74550 R$ 130,16 29/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

EXO-9H26 N113400-0 14/06/2023 50020 R$ 260,32 29/11/2023 21/12/2023 Mudou-se

FCP-6561 C350860-7 10/09/2023 51851 R$ 195,23 29/12/2023 21/12/2023 Mudou-se

FSA-6H30 E127488-5 29/08/2023 74550 R$ 130,16 29/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

OLX-3B43 E123654-5 13/08/2023 74550 R$ 130,16 29/11/2023 19/12/2023 Mudou-se

DST-5686 E130753-5 10/09/2023 74550 R$ 130,16 23/01/2024 21/12/2023 Não Existe Número Indicado

FQZ-5895 C446390-7 04/08/2023 54522 R$ 195,23 27/11/2023 19/12/2023 Mudou-se

EXZ-8768 E117662-5 06/07/2023 74550 R$ 130,16 30/10/2023 19/12/2023 Mudou-se

HGF-6C85 E120040-5 21/07/2023 74710 R$ 880,41 27/11/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

HGF-6C85 E124967-5 19/08/2023 74550 R$ 130,16 19/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

FHF-7059 N115732-5 26/06/2023 50020 R$ 260,32 29/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

FHF-7059 N114553-5 21/06/2023 50020 R$ 260,32 29/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

FHF-7059 N119410-5 17/07/2023 50020 R$ 260,32 23/01/2024 21/12/2023 Não Existe Número Indicado

FHF-7059 E134474-5 25/09/2023 74550 R$ 130,16 23/01/2024 21/12/2023 Não Existe Número Indicado

FHF-7059 E131104-5 11/09/2023 74550 R$ 130,16 23/01/2024 21/12/2023 Não Existe Número Indicado

IZH-1G55 S248613-6 19/08/2023 60503 R$ 293,47 19/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

OHT-8740 E125440-5 21/08/2023 74550 R$ 130,16 19/12/2023 21/12/2023 Mudou-se

DCB-2001 C477647-7 31/07/2023 54521 R$ 195,23 27/11/2023 19/12/2023 Mudou-se

DQL-2J40 E131480-5 13/09/2023 74550 R$ 130,16 23/01/2024 21/12/2023 Não Existe Número Indicado

EWF-0C42 C350958-7 12/09/2023 76842 R$ 130,16 29/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

NQA-2306 C349979-7 29/10/2022 54521 R$ 195,23 28/03/2023 19/12/2023 Mudou-se

AKJ-1084 M186285-1 17/08/2023 51851 R$ 195,23 29/11/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

EDP-7706 E126048-5 23/08/2023 74550 R$ 130,16 19/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

FLX-3896 S248547-6 18/08/2023 56732 R$ 130,16 19/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

CCX-0558 S249511-6 31/08/2023 60503 R$ 293,47 29/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

HGV-0688 S251155-6 24/09/2023 60503 R$ 293,47 23/01/2024 21/12/2023 Não Existe Número Indicado

BAK-8E72 S248953-6 23/08/2023 60503 R$ 293,47 19/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

EXX-1D94 E124424-5 17/08/2023 74550 R$ 130,16 19/12/2023 19/12/2023 Desconhecido

CKI-6F69 M192651-1 03/08/2023 55500 R$ 130,16 29/11/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

HLX-5887 E127232-5 28/08/2023 74550 R$ 130,16 29/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

EAW-7308 E124982-5 19/08/2023 74630 R$ 195,23 19/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

EAW-7308 E129377-5 05/09/2023 74550 R$ 130,16 29/12/2023 21/12/2023 Não Existe Número Indicado

EAW-7308 E129066-5 04/09/2023 74550 R$ 130,16 29/12/2023 21/12/2023 Não Existe Número Indicado

FBJ-4618 E130126-5 07/09/2023 74630 R$ 195,23 23/01/2024 21/12/2023 Endereço Insuficiente

FHE-2404 S247297-6 01/08/2023 60503 R$ 293,47 27/11/2023 19/12/2023 Mudou-se

FHE-2404 S237757-6 31/03/2023 60503 R$ 293,47 27/07/2023 19/12/2023 Mudou-se

ELL-7749 N111171-5 01/06/2023 50020 R$ 390,46 27/11/2023 19/12/2023 Mudou-se

ELL-7749 E120921-5 27/07/2023 74630 R$ 195,23 27/11/2023 19/12/2023 Mudou-se

KNS-3282 C292451-7 17/08/2023 54521 R$ 195,23 19/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

FMV-6B31 C446707-7 29/09/2023 55680 R$ 195,23 23/01/2024 21/12/2023 Não Existe Número Indicado

DMJ-0352 N245013-6 28/06/2023 50020 R$ 586,94 29/12/2023 21/12/2023 Mudou-se

FUI-8754 E118715-5 14/07/2023 74550 R$ 130,16 31/10/2023 21/12/2023 Mudou-se

PLV-5G74 S249078-6 24/08/2023 56732 R$ 130,16 19/12/2023 19/12/2023 Endereço Insuficiente

EDR-2477 C496372-7 21/09/2023 51851 R$ 195,23 23/01/2024 21/12/2023 Não Existe Número Indicado

FQF-0703 E123788-5 13/08/2023 74550 R$ 130,16 29/11/2023 19/12/2023 Não Procurado

FKH-1G86 M191150-1 04/09/2023 60501 R$ 293,47 29/12/2023 21/12/2023 Desconhecido

FEZ-0852 E126492-5 25/08/2023 74550 R$ 130,16 29/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

FEZ-0852 E126429-5 25/08/2023 74550 R$ 130,16 29/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

DCE-1786 S250177-6 09/09/2023 60503 R$ 293,47 29/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

GBG-6H85 E122035-5 02/08/2023 74550 R$ 130,16 27/11/2023 19/12/2023 Não Procurado

DMC-3I50 E128483-5 02/09/2023 74550 R$ 130,16 29/12/2023 21/12/2023 Mudou-se

BNU-4J42 C377806-7 26/09/2023 51851 R$ 195,23 23/01/2024 21/12/2023 Não Existe Número Indicado

EGK-5H96 E112527-5 09/06/2023 74550 R$ 130,16 29/09/2023 19/12/2023 Mudou-se

FWC-2900 N118914-5 15/07/2023 50020 R$ 260,32 23/01/2024 21/12/2023 Não Existe Número Indicado

DJI-2196 S249839-6 04/09/2023 60503 R$ 293,47 29/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

DJI-2196 E129606-5 06/09/2023 74550 R$ 130,16 29/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

DJI-2196 E127490-5 29/08/2023 74550 R$ 130,16 29/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

DJI-2196 E126927-5 27/08/2023 74630 R$ 195,23 29/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

JBQ-9J45 E114408-5 20/06/2023 74550 R$ 130,16 23/10/2023 19/12/2023 Não Procurado

GHP-2506 E124399-5 17/08/2023 74550 R$ 130,16 19/12/2023 19/12/2023 Não Procurado

EAL-7E43 S248251-6 15/08/2023 60503 R$ 293,47 29/11/2023 19/12/2023 Desconhecido

QQH-7H17 E128444-5 02/09/2023 74550 R$ 130,16 29/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

ABL-5E31 N244207-6 17/06/2023 50020 R$ 260,32 29/12/2023 21/12/2023 Mudou-se

CKU-9D25 E128877-5 03/09/2023 74550 R$ 130,16 29/12/2023 21/12/2023 Mudou-se

FQN-5F71 E128635-5 03/09/2023 74550 R$ 130,16 29/12/2023 21/12/2023 Mudou-se

FGZ-9E53 E128667-5 03/09/2023 74550 R$ 130,16 29/12/2023 21/12/2023 Mudou-se

GGH-5A75 E128333-5 02/09/2023 74550 R$ 130,16 29/12/2023 21/12/2023 Mudou-se

QWY-7C12 S249927-6 05/09/2023 56732 R$ 130,16 29/12/2023 21/12/2023 Mudou-se

BCQ-1J86 E125781-5 22/08/2023 74550 R$ 130,16 19/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

FBX-7833 C187854-7 14/09/2023 55411 R$ 195,23 29/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

FVF-5620 E121362-5 29/07/2023 74550 R$ 130,16 27/11/2023 19/12/2023 Mudou-se

DFR-7E43 S248903-6 23/08/2023 60503 R$ 293,47 19/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

FQU-2I54 S248853-6 22/08/2023 60503 R$ 293,47 19/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

GIV-6G10 E121749-5 31/07/2023 74550 R$ 130,16 27/11/2023 19/12/2023 Desconhecido

GIV-6G10 E123823-5 14/08/2023 74550 R$ 130,16 29/11/2023 19/12/2023 Desconhecido

RCZ-9H53 E125415-5 21/08/2023 74630 R$ 195,23 19/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

BWI-0I23 S247004-6 27/07/2023 56732 R$ 130,16 27/11/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

COU-4473 C339038-7 04/09/2023 51851 R$ 195,23 19/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

DQK-5880 E122166-5 03/08/2023 74550 R$ 130,16 27/11/2023 19/12/2023 Não Procurado

GIS-4829 E124101-5 15/08/2023 74550 R$ 130,16 29/11/2023 19/12/2023 Mudou-se

LPX-6664 E113843-5 17/06/2023 74550 R$ 130,16 23/10/2023 19/12/2023 Não Procurado

FDA-5322 E120631-5 25/07/2023 74550 R$ 130,16 27/11/2023 19/12/2023 Desconhecido

QXP-7G37 E120182-5 22/07/2023 74550 R$ 130,16 27/11/2023 19/12/2023 Recusado

PNF-8A48 E132296-5 16/09/2023 74550 R$ 130,16 23/01/2024 21/12/2023 Não Existe Número Indicado

PNF-8A48 C453170-7 15/09/2023 55500 R$ 130,16 29/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

FTB-4E98 E126338-5 25/08/2023 74550 R$ 130,16 29/12/2023 19/12/2023 Endereço Insuficiente

GBB-6G27 C477954-7 04/10/2023 55090 R$ 130,16 23/01/2024 21/12/2023 Não Existe Número Indicado

DAS-4126 E125743-5 22/08/2023 74550 R$ 130,16 19/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

DQF-7448 E117430-5 05/07/2023 74550 R$ 130,16 30/10/2023 19/12/2023 Não Procurado

BXO-0480 C446346-7 31/07/2023 55500 R$ 130,16 27/11/2023 21/12/2023 Mudou-se

DIL-0636 E131008-5 11/09/2023 74550 R$ 130,16 23/01/2024 21/12/2023 Não Existe Número Indicado

DIL-0636 C350582-7 29/08/2023 51851 R$ 195,23 29/12/2023 19/12/2023 Endereço Insuficiente

CRJ-0071 E125841-5 22/08/2023 74550 R$ 130,16 19/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

NGU-0A08 E122805-5 06/08/2023 74550 R$ 130,16 29/11/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

FOZ-6D32 E125016-5 19/08/2023 74550 R$ 130,16 19/12/2023 21/12/2023 Mudou-se

ALB-9F23 E129254-5 05/09/2023 74550 R$ 130,16 29/12/2023 19/12/2023 Não Procurado

BNI-3602 E128108-5 01/09/2023 74550 R$ 130,16 29/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

FZF-7F47 N115534-5 25/06/2023 50020 R$ 260,32 29/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

IUX-1I42 E127979-5 31/08/2023 74550 R$ 130,16 29/12/2023 21/12/2023 Mudou-se

CXL-0811 C292523-7 04/09/2023 54525 R$ 195,23 19/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

CXL-0811 E124210-5 16/08/2023 74550 R$ 130,16 19/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

EQT-7B03 S249317-6 28/08/2023 60503 R$ 293,47 29/12/2023 21/12/2023 Não Existe Número Indicado

EUS-3327 E128039-5 01/09/2023 74630 R$ 195,23 29/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

EUS-3327 E127785-5 31/08/2023 74630 R$ 195,23 29/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

LTL-6162 E121769-5 31/07/2023 74550 R$ 130,16 27/11/2023 19/12/2023 Mudou-se

FWO-5E80 C338942-7 18/08/2023 55500 R$ 130,16 19/12/2023 21/12/2023 Mudou-se

EFI-4642 E124109-5 15/08/2023 74550 R$ 130,16 29/11/2023 19/12/2023 Mudou-se

PYK-2J54 E125141-5 20/08/2023 74550 R$ 130,16 19/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

FSD-5477 C350780-7 08/09/2023 51851 R$ 195,23 29/12/2023 19/12/2023 Endereço Insuficiente

BNR-7236 E126294-5 25/08/2023 74550 R$ 130,16 29/12/2023 21/12/2023 Desconhecido

FRX-9I16 E133688-5 22/09/2023 74630 R$ 195,23 23/01/2024 21/12/2023 Não Existe Número Indicado

FIT-7A56 E120183-5 22/07/2023 74550 R$ 130,16 27/11/2023 19/12/2023 Não Procurado

EPZ-5J90 E126242-5 24/08/2023 74550 R$ 130,16 19/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

PGT-9748 E115215-5 24/06/2023 74550 R$ 130,16 23/10/2023 19/12/2023 Mudou-se

PGT-9748 E115227-5 24/06/2023 74550 R$ 130,16 23/10/2023 19/12/2023 Mudou-se

PGT-9748 E115535-5 25/06/2023 74630 R$ 195,23 23/10/2023 19/12/2023 Mudou-se

AVU-8A36 E114288-5 19/06/2023 74550 R$ 130,16 23/10/2023 19/12/2023 Não Procurado

EQA-6992 E116482-5 30/06/2023 74550 R$ 130,16 30/10/2023 21/12/2023 Não Procurado

PWU-0F26 E115884-5 27/06/2023 74550 R$ 130,16 23/10/2023 21/12/2023 Não Procurado

PWU-0F26 E120055-5 21/07/2023 74550 R$ 130,16 27/11/2023 19/12/2023 Não Procurado

FFA-1196 M192836-1 08/09/2023 55500 R$ 130,16 29/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

FFA-1196 C377662-7 16/09/2023 55680 R$ 195,23 29/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

FFA-1196 E128705-5 03/09/2023 74550 R$ 130,16 29/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

FFA-1196 E128742-5 03/09/2023 74550 R$ 130,16 29/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

FFA-1196 E129449-5 06/09/2023 74550 R$ 130,16 29/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

FFA-1196 E129234-5 05/09/2023 74550 R$ 130,16 29/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

JQU-8654 E118139-5 09/07/2023 74550 R$ 130,16 31/10/2023 21/12/2023 Mudou-se

EQO-0C61 E124192-5 16/08/2023 74550 R$ 130,16 19/12/2023 21/12/2023 Não Existe Número Indicado

GKC-4B06 E124138-5 16/08/2023 74550 R$ 130,16 19/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

FWB-5G33 E126529-5 26/08/2023 74550 R$ 130,16 19/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

EON-6445 C350900-7 12/09/2023 76842 R$ 130,16 29/12/2023 21/12/2023 Não Existe Número Indicado

DOC-9617 N111645-5 04/06/2023 50020 R$ 260,32 27/11/2023 19/12/2023 Mudou-se

PZY-5437 E128204-5 01/09/2023 74550 R$ 130,16 29/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado
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CZD-9373 E133346-5 21/09/2023 74550 R$ 130,16 23/01/2024 21/12/2023 Não Existe Número Indicado

FDS-9967 E123302-5 11/08/2023 74630 R$ 195,23 29/11/2023 19/12/2023 Mudou-se

FDU-0190 E122701-5 06/08/2023 74550 R$ 130,16 29/11/2023 19/12/2023 Mudou-se

DIA-8505 S250235-6 10/09/2023 60503 R$ 293,47 29/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

ELC-0A28 E125226-5 20/08/2023 74550 R$ 130,16 19/12/2023 19/12/2023 Desconhecido

ADM-4000 C507528-7 06/09/2023 55500 R$ 130,16 29/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

GBT-9H60 E129925-5 07/09/2023 74550 R$ 130,16 23/01/2024 21/12/2023 Endereço Insuficiente

GBT-9H60 E130272-5 09/09/2023 74550 R$ 130,16 23/01/2024 21/12/2023 Endereço Insuficiente

EBJ-8D14 E122129-5 03/08/2023 74550 R$ 130,16 27/11/2023 19/12/2023 Mudou-se

FNZ-3656 E124234-5 16/08/2023 74550 R$ 130,16 19/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

FND-1082 S250905-6 20/09/2023 60503 R$ 293,47 23/01/2024 21/12/2023 Não Existe Número Indicado

DJP-4390 E129209-5 05/09/2023 74550 R$ 130,16 29/12/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

FFZ-2690 E121504-5 30/07/2023 74550 R$ 130,16 27/11/2023 21/12/2023 Mudou-se

PZQ-2082 E125658-5 22/08/2023 74550 R$ 130,16 19/12/2023 21/12/2023 Mudou-se

FJG-3D77 E126501-5 25/08/2023 74550 R$ 130,16 29/12/2023 19/12/2023 Mudou-se

GHA-1A04 N110694-5 28/05/2023 50020 R$ 260,32 27/11/2023 19/12/2023 Mudou-se

GHA-1A04 N110097-5 26/05/2023 50020 R$ 260,32 27/11/2023 19/12/2023 Mudou-se

DTO-6J58 E121921-5 01/08/2023 74550 R$ 130,16 27/11/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

GFN-4J19 S250472-6 14/09/2023 56732 R$ 130,16 23/01/2024 21/12/2023 Não Existe Número Indicado

GFN-4J19 C187969-7 04/10/2023 55500 R$ 130,16 23/01/2024 21/12/2023 Não Existe Número Indicado

OVR-9C14 C377197-7 26/06/2023 56650 R$ 130,16 23/10/2023 19/12/2023 Não Procurado

PKH-7831 S248038-6 12/08/2023 60503 R$ 293,47 29/11/2023 19/12/2023 Não Existe Número Indicado

TOTAL DE NOTIFICAÇÕES DEVOLVIDAS: 181

SMTT- SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP. E 
TRÂNSITO

CONCURSO PÚBLICO Nº. 03/2017
CHAMAMENTO 68

Os aprovados, do Concurso Público n.º 03/2017, conforme relação de nomes e cargos 
abaixo, ficam convocados para apresentarem-se no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis,  
contados da publicação do ato de provimento (Artigo 1º da Lei 3.592/2019, que altera o Artigo 
11º, Parágrafo 1º da Lei Nº. 1.619 de 30 de julho de 1993), das 09:00 as 15:00 horas, na Secretaria 
de Administração, à Rua Joaquim das Neves, nº. 211 – Vila Caldas – Carapicuíba/SP, munidos 
dos seguintes documentos (COPIAS E ORIGINAIS): Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da folha 
de qualificação civil e contratos de trabalho); Certidão de Casamento (quando casado); Título de 
Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; Certificado de 
Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG 
ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal); 
Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da 
data da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; Comprovante do 
Registro e de regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional (Ex.: CRA, OAB, CREA etc.), 
se exigido pelo cargo; CNH em caso de exigência do cargo; Certidão de Nascimento dos filhos 
menores de 14 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação atualizada do próprio candidato e 
dos filhos menores de 14 anos; Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, 
no máximo, há 30(trinta) dias da apresentação, respeitando o prazo de validade descrito na própria 
Certidão quando houver; Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais 
das Justiças Federal e Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de 
validade descrito na própria certidão, quando houver; Certidão expedida pelo órgão competente, 
se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer penalidade no desempenho 
do serviço público; Declaração de órgão competente com a jornada de trabalho em exercício, em 
caso de Acúmulo Lícito de Cargo; Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio; 
Declaração Anual de Imposto de Renda Pessoa Física; Declaração de Atualização Cadastral 
Tribunal de Contas  SP (emitido após cadastro no site https://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp/#)  
e outras declarações necessárias a critério da Prefeitura do Município de Carapicuíba. O não 
comparecimento implicará em sua desclassificação.

ENFERMEIRO

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

7125 MELITZA JHANCARLA LIZARAZU QUISPE V594500U 167º

10662 ITAIGUAÇU MOREIRA PINTO 3473564 168º

10158 EDUARDO DA SILVA HORTA 47493424180 169º

16963 RENE MARIA DEO LIVEIRA 11105666 170º

5075 ELIZETE CUNHA FERREIRA 265218767 171º

9294 ANA PAULA SANTOS 227270162 172º

13888 DÉBORA CRISTINA DIAS DA SILVA 368577004 173º

17963 JULIANA SILVA FERREIRA 418247250 174º

Carapicuíba, 29 de dezembro de 2023

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal

      LEI Nº 4.038, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023.
      (Projeto de Lei nº 3.272/2023 do Poder Executivo)

“Denomina como ‘EMEI Benedito José de Araujo’ a Escola de Educação Infantil, nas 
dependências do Parque Gabriel Chucre, localizado na Avenida Consolação, 505, Vila 
Gustavo Correia, neste Município.”

 
MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Carapicuíba 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada como “EMEI Benedito José de Araujo” a Escola de Educação Infantil, 
em construção, nas dependências do Parque Gabriel Chucre, localizado na Avenida Consolação, 
505, Vila Gustavo Correia, Carapicuíba/SP.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Município de Carapicuíba, 15 de dezembro de 2023.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no 
site do município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

       LEI Nº 4.039, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023.
      (Projeto de Lei nº 3.273/2023 do Poder Executivo)

“Revoga a Lei Municipal nº 3.312, de 03 de maio de 2015, e dá outras providências.”
 
MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Carapicuíba 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica expressamente revogado o comodato a título precário, com o prazo de 20 (vin-
te) anos, concedida à “COMUNIDADE KOLPING NOVA CARAPICUÍBA”, inscrito no C.N.P.J n° 
00.648.992/0001-68, que cedia parte de um próprio municipal (área pública municipal), localizado 
na esquina da Rua Egilio Vitorello com a Rua Campo Erê, no loteamento denominado Jardim 
Roseli, neste Município, encerrando uma área de 626,94 metros quadros,  autorizado pela Lei nº 
3.312, de 03 de maio de 2015.

Parágrafo único. A revogação de que trata essa Lei é motivada pela infração ao artigo 5º 
da Lei nº 3.312, de 03 de maio de 2015, bem como pelo atendimento ao interesse público, am-
bos justificados pela Secretaria Municipal de Educação nos autos do processo administrativo nº 
64688/2023.

Art. 2º O imóvel descrito no art. 1º retorna imediatamente ao patrimônio do Município, sem 
direito a qualquer tipo de indenização, ficando desde já afetado como bem de uso especial.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Lei nº 3.312, de 03 de maio de 2015, bem como os termos de permissão 
de uso ou congêneres eventuais firmados.

Município de Carapicuíba, 15 de dezembro de 2023.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no 
site do município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

      LEI Nº 4.040, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023.
(Projeto de Lei nº 3.271/2023 do Poder Executivo)

“Denomina como ‘EMEI Norival Zanelato’ a Escola de Educação Infantil, localizada na 
Avenida Amazonas, s/nº, Cohab II, neste Município.”

 
MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Carapicuíba 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada como “EMEI Norival Zanelato” a Escola de Educação Infantil, em 
construção, localizada na Avenida Amazonas, s/nº, Cohab II, Carapicuíba/SP.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Município de Carapicuíba, 15 de dezembro de 2023.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no 
site do município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos
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     LEI Nº 4.041, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023.
    (Projeto de Lei nº 3.274/2023 do Poder Executivo)

“Denomina como ‘Arena Pitu’ a arena esportiva localizada na Avenida Antônio 
Faustino dos Santos, nº 1555 a 1593, Conjunto Habitacional Presidente Castelo Branco, 

neste Município.”
 

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Carapicuíba 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada como “Arena Pitu” a arena esportiva localizada na Avenida Antônio 
Faustino dos Santos, nº 1.555 à 1.593, Conjunto Habitacional Presidente Castelo Branco, 
Carapicuíba/SP.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Município de Carapicuíba, 15 de dezembro de 2023.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no 
site do município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

 LEI Nº 4.042, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023.
Projeto de Lei nº 3.278/2023 do Poder Executivo)

“Denomina como ‘Francisco José Vieira’ o conjunto habitacional  localizado na 
Travessa Renê Fernandes, s/nº, Vila Silviania, neste Município.”

 
MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Carapicuíba 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado como “Francisco José Vieira” o conjunto habitacional, em construção, 
localizado na Travessa Renê Fernandes, s/nº, Vila Silviania, Carapicuíba/SP.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Município de Carapicuíba, 15 de dezembro de 2023.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no 
site do município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

LEI Nº 4.043, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023.
                                      (Projeto de Lei nº 3.279/2023 do Poder Executivo)

“Denomina como ‘Fernando Chimine’ o Teatro que integra o Centro de Educação 
Esporte e Lazer - CEEAC Cohab V, localizado na Avenida Presidente Tancredo de Almeida 
Neves, 860, Cohab V, neste Município.” 

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Carapicuíba 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado como “Fernando Chimine” o Teatro, em construção, nas dependências 
do Centro de Educação, Esporte, Arte e Cultura - CEEAC Cohab V, localizado na Avenida 
Presidente Tancredo Neves, 860, Cohab V, Carapicuíba/SP.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Município de Carapicuíba, 15 de dezembro de 2023.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no 
site do município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

LEI Nº 4.044, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023.
(Projeto de Lei nº 3.277/2023 do Poder Executivo)

“Denomina como ‘Parque Aquático do Planalto’ o parque localizado na Rua Serra de 
Mailasqui, nº 40, Jardim Planalto, neste Município.” 

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Carapicuíba 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado como “Parque Aquático do Planalto” o parque, em construção, 
localizado na Rua Serra de Mailasqui, nº 40, Jardim Planalto Carapicuíba/SP.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Município de Carapicuíba, 15 de dezembro de 2023.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no 
site do município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

LEI Nº 4.045, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023.
(Projeto de Lei nº 3.275/2023 do Poder Executivo)

“Denomina como ‘Arena Manaus’ a arena esportiva localizada na Rua Manaus, s/nº, 
Conjunto Habitacional Presidente Castelo Branco, neste Município.”

 
MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Carapicuíba 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada como “Arena Manaus” a arena esportiva, localizada na Rua Manaus, 
s/nº, Conjunto Habitacional Presidente Castelo Branco, Carapicuíba/SP.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Município de Carapicuíba, 15 de dezembro de 2023.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no 
site do município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

 LEI Nº 4.046, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023.

                                   (Projeto de Lei nº 3.266/2023 do Poder Executivo)

“Define os casos de Adiantamento, e dá outras providências.”

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Carapicuí-
ba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º A forma de pagamento de despesas pelo regime de adiantamento, reger-se-á segun-
do as normas legais em vigor, obedecidas às normas fixadas nesta lei e sempre em caráter de 
exceção.

Parágrafo único. Entende-se por adiantamento o numerário colocado à disposição de uma 
repartição, a fim de lhe dar condições de realizar despesas que, por sua natureza ou urgência, não 
possam aguardar o processamento normal.

Art. 2º Consideram-se despesas em regime de adiantamentos as compreendidas nos seguin-
tes casos:

I - despesas extraordinárias e urgentes que não comportem de longa na realização do paga-
mento;

II - despesas que tenham de ser efetuadas fora da sede, desde que não possam subordinar 
ao regime normal de empenho;

III - despesas com alimentação de pessoal, quando as circunstâncias não permitirem o regime 
normal de fornecimento;

IV - despesas com conservação de bens imóveis e móveis, quando a demora na realização 
e pagamento de despesa possa afetar o normal funcionamento da repartição ou de equipamento 
imprescindível à atividade do Município;

V - despesas com combustível, materiais e serviços para a conservação de veículos, e diárias 
quando em viagem a serviço, fora da sede do Município;

VI - despesas pequenas e de pronto pagamento, exceto para aquisição de material perma-
nente.

Art. 3º Os adiantamentos concedidos a qualquer servidor do Município ou de esfera admi-
nistrativa, posto à disposição, serão requisitados pelos titulares das unidades administrativas ao 
Chefe do Poder Executivo Municipal, ou a quem este delegar tal competência.

§1º Não se concederá adiantamento ao servidor com pendência na prestação de contas de 
adiantamentos anteriores.

§2º Despesas de viagem serão autorizadas preferencialmente pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal, ou pelo ordenador de despesa designado.

Art. 4º Os adiantamentos, preferencialmente, atenderão ao limite de R$ 1.000,00 (um mil 
reais) mensais, por unidade orçamentária, no período que compreende Fevereiro a Novembro.

§1º Os limites veiculados pelo caput não se aplicam:
I - ao órgão 01.02.01 – Gabinete do Prefeito; 
II - aos recursos provenientes de fontes vinculadas, previstos no orçamento dos Órgãos 

01.13.01 e 01.13.02 – Secretaria de Saúde e 01.08.01 – Secretaria da Educação;
III - às despesas relacionadas a passagens e locomoções, seminários, colóquios, cursos de 

capacitação e congêneres.
§2º Não serão liberados adiantamentos de qualquer natureza no mês de Janeiro, exceto ao 

departamento/setor da Frota.
§3º Não serão liberados adiantamentos de qualquer natureza no mês de Dezembro.
§4º Os demais casos serão analisados, respeitando a particularidade de cada solicitação. 
Art. 5º A requisição de adiantamentos deve indicar:
I - a soma a adiantar, em algarismo e por extenso;
II - o nome, o número da matrícula e CPF do servidor a quem deve ser feito o adiantamento;
III - o órgão e a unidade executora;
IV - as dotações orçamentárias por onde devem correr as despesas e o respectivo exercício 
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financeiro;
V - o período de sua aplicação e, tanto quanto possível, a despesa a que se destina o adian-

tamento, nos termos do Artigo 2º.
Art. 6º Para cada adiantamento será extraída uma única nota de empenho referente à rubrica 

(elemento ou subelemento) da despesa constante da requisição.
Art. 7º Os responsáveis por quaisquer adiantamentos deverão obrigatoriamente depositar o 

numerário recebido, em seu nome em conta especifica em estabelecimento de crédito.
Art. 8º Para comprovar a aplicação do adiantamento, o responsável apresentará à Secretaria 

da Fazenda o seguinte:
I - os documentos da despesa devidamente relacionados, quitados visados nos termos do 

artigo 12 desta Lei;
II - os comprovantes originais dos recolhimentos dos saldos do adiantamento e dos descontos 

efetuados;
III - os extratos da conta-corrente bancária quando for o caso.
Art. 9º A comprovação da aplicação de adiantamento deverá ser apresentada à Secretaria da 

Fazenda nos prazos estabelecidos na requisição, os quais não poderão exceder a 30 (trinta) dias, 
a contar do recebimento do numerário.

§1º Em casos de viagens, o prazo para o mesmo é de 10 dias.
§2º Em hipótese alguma os saldos de adiantamentos poderão passar de um exercício para 

o outro.
Art. 10. A Secretaria da Fazenda, examinará, no prazo máximo 10 (dez) dias, os documentos 

de despesas sob o aspecto legal e aritmético, conferirá a conta apresentada, conferirá a conta 
corrente do responsável e emitirá parecer técnico do exame procedido.

Parágrafo único. Havendo qualquer irregularidade na prestação de contas apresentada, o 
responsável terá o prazo de 10 (dez) dias para justificar o ato impugnado, ou recolher a importân-
cia devida.

Art. 11. Emitido o parecer técnico referido no artigo 9º, o proces-
so de prestação de contas apresentando irregularidades será remetido ao Che-
fe do Poder Executivo Municipal, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, para julgamento. 
Parágrafo único. No caso de prestação de contas dos responsáveis por adiantamentos concedidos 
pelo órgão Legislativo, o parecer a que se refere o artigo 8º, será remetido, também no prazo de 
5 (cinco) dias, ao Presidente da Câmara de Vereadores, cuja Mesa cabe o respectivo julgamento.

Art. 12. Julgadas as apresentações de contas, serão as mesmas remetidas à Secretaria da 
Fazenda, que encaminhará ao seu serviço de contabilidade para que proceda à baixa da respon-
sabilidade ou debite do responsável pelas importâncias constatadas irregulares.

Art. 13. Os documentos de comprovação da despesa deverão observar os seguintes requi-
sitos:

I - conter data posterior à da solicitação do numerário;
II - referir-se a serviços ou fornecimento no período indicado na requisição do adiantamento;
III - indicar, mediante atestado incluso ao documento de despesa, ou por outra forma, que os 

serviços foram efetivamente prestados, ou seja, o material foi recebido pela repartição, indicando-
-se o nome e cargo do responsável por sua guarda e aplicação;

IV - provar, mediante atestado incluso ao documento de despesa, ou por outra forma, que os 
serviços foram efetivamente prestados, ou que o material foi recebido pela repartição, indicando-
-se o nome e cargo do responsável por sua guarda e aplicação;

V - conter, em se tratando de obras, atestados das Secretarias de que as mesmas foram 
executadas dentro das especificações ajustadas;

VI - ser acompanhado, no caso de despesas relativas a passagem aérea, de informação da 
autoridade superior que comprove a urgência e a inadiabilidade da viagem, ou a economia da 
utilização desse meio de transporte.

Art. 14. O recolhimento dos saldos de adiantamentos será feito por meio de depósito na conta, 
em conta corrente especifica para as devoluções de numerários.

Art. 15. Os saldos de adiantamento não aplicados até 31 de dezem-
bro serão obrigatoriamente recolhidos à Tesouraria na Prefeitura, até aquela data. 
§1º Serão igualmente recolhidas as importâncias descontadas em decorrências de Leis, regula-
mentos ou disposição seguinte.

§2º Recolhido o saldo não aplicado, a prestação de contas poderá ser encaminhada até 31 
de janeiro do exercício seguinte.

Art. 16. A Secretaria Municipal da Fazenda manterá em dia o registro individualizado de todos 
os responsáveis por adiantamentos, de forma a exercer perfeito controle dos prazos, para a res-
pectiva prestação de contas, nos termos dos Artigos 7º e 8º desta Lei.

Art. 17. Não cumprido o prazo fixado no Artigo 7º, a Secretaria da Fazenda, dentro de 10 
(dez) dias, instaurará o respectivo processo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal 
e aplicação de penalidade a que estiver sujeito.

Art. 18. O responsável que deixar de fazer a prestação de contas de adiantamento, ou deixar 
de recolher o saldo não aplicado dentro dos prazos determinados, ficará sujeito à multa de 2% 
(dois por cento) ao mês sobre o total do adiantamento, salvo caso de força maior devidamente 
comprovada, a juízo do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 19. Se, apesar de multado o responsável não fizer a prestação de contas até 30 (trinta) 
dias após o término dos respectivos prazos estabelecidos nesta Lei, ou deixar de recolher a par-
cela julgada irregular, o mesmo será considerado pendente, e terá o respectivo valor não recolhido 
inscrito na dívida ativa, promovendo contra ele a cobrança executiva, sem prejuízo das sanções 
previstas na legislação penal e estatutária.

Art. 20. Fica revogada na íntegra a Lei nº 2.873, 15 de Abril de 2009 e demais disposições 
em contrário.

Art. 21. Para abertura de conta-corrente, solicitação e prestação de contas de adiantamento 
deverão ser utilizados os anexos constantes nesta Lei, sendo:

ANEXO I – Requisição de adiantamento;
ANEXO II – Requisição de viagem;
ANEXO III – Folha de identificação da despesa;
ANEXO IV – Capa da prestação de contas de adiantamento;
ANEXO V – Solicitação de Abertura de Conta Bancária; e
ANEXO VI – Designação de Ordenador de Despesa.
Art. 22. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão suportadas por dotações orça-

mentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 23. Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de Janeiro de 2024, revogadas as disposições 

em contrário. 

Município de Carapicuíba, 15 de dezembro de 2023.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no 
site do município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

ANEXO I

ANEXO II

http://www.carapicuiba.sp.gov.br
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ANEXO III

Data: Valor: R$ Tipo:

Favorecido:

Descrição / justificativa / motivo:

Nº. Nota/Fatura/Recibo:

ANEXO IV

ANEXO V

Ao Gerente do Banco da Caixa Econômica Federal

Carta de Solicitação para abertura de Conta-Corrente para Crédito de Adiantamento 
(Isento de Taxas)

Favor providenciar para o servidor descrito abaixo a abertura de uma conta-corrente para 
crédito e débitos referentes a adiantamento, desde que esteja de posse de todos os documentos 
necessários descritos abaixo. Na ausência de um dos documentos, favor solicitar ao funcionário 
que providencie e retorne para abertura.

Funcionário:______________________________________________________
Matrícula:________________________ CPF:____________________________

*** O fornecimento do número da conta ao funcionário somente poderá ocorrer se a conta 
estiver liberada para créditos e débitos.

Carapicuíba, ___ de _________________________de 2023

_____________________________
Secretaria da Fazenda

Para efetuar a abertura de sua conta-corrente o funcionário deverá comparecer na 
agencia e apresentar acompanhado desta carta seu CPF, um documento de identificação e um 
comprovante de endereço.

Para uso exclusivo do Banco
Número da Conta-Corrente: ____________________________________________
Nome e Número da
Agencia: ____________________________________________________________

ANEXO VI
         
 Fica delegada competência, ao Secretário ______________ a gestão, controle 

e acompanhamento do que for necessário ao exercício das funções estabelecidas nesta Lei 
relativos às competências elencadas.

Carapicuíba, ______ de ________________ de 20____.

ASSINATURA E CARIMBO DO(A) PREFEITO(A)

LEI Nº 4.047, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023.
(Projeto de Lei nº 3.284/2023 do Poder Executivo)

“Altera dispositivos da Lei nº 3.696, de 17 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre 
a reorganização e reestruturação do Programa Emergencial de Auxílio-Desemprego no 

Município, e dá outras providências.”
 
MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Carapicuíba 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:     

Art. 1º O inciso I do artigo 2º da Lei nº 3.696, de 17 de fevereiro de 2021, passa a ter a seguinte 
redação:

“Art. 2º (...)
I - na concessão de bolsa auxílio-desemprego, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), para 

a jornada de atividades no Programa de 40 (quarenta) horas semanais;” (N.R.)
Art. 2º Os demais artigos da referida Lei permanecem inalterados.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário.
Município de Carapicuíba, 15 de dezembro de 2023.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no 
site do município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

PORTARIA Nº. 2790, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES Prefeito do Município de Carapicuíba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:

PRORROGAR A CESSÃO, AO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - JUÍZO 
DA 388ª ZONA ELEITORAL - CARAPICUIBA, do (a) Senhor (a) ROSANA 
MARIA COLOMBO PENHA, matrícula 8538, ocupante do cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
GERAL, sem prejuízo de seus vencimentos e das demais vantagens do cargo que 
ocupa até o dia 04 DE JULHO DE 2024.

Publique, registre e cumpra-se.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2791, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES Prefeito do Município de Carapicuíba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:

PRORROGAR A CESSÃO, AO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - JUÍZO DA 
388ª ZONA ELEITORAL - CARAPICUIBA, do (a) Senhor (a) FABIANE REGINA 
ELSNER PEREIRA SILVA, matrícula 39052, ocupante do cargo de ATENDENTE, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO GERAL, sem 
prejuízo de seus vencimentos e das demais vantagens do cargo que ocupa até o dia 
04 DE JULHO DE 2024.

Publique, registre e cumpra-se.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2792, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES Prefeito do Município de Carapicuíba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:

PRORROGAR A CESSÃO, AO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - JUÍZO DA 
388ª ZONA ELEITORAL - CARAPICUIBA, do (a) Senhor (a) LILIAN DE OLIVEIRA 
, matrícula 39130, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado (a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO GERAL, sem prejuízo de seus 
vencimentos e das demais vantagens do cargo que ocupa até o dia 31 DE DEZEMBRO 
DE 2024.

Publique, registre e cumpra-se.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2793, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES Prefeito do Município de Carapicuíba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:

PRORROGAR A CESSÃO, AO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - JUÍZO DA 
388ª ZONA ELEITORAL - CARAPICUIBA, do (a) Senhor (a) ELIANE MONTEIRO 
GONCALVES, matrícula 38416, ocupante do cargo de ATENDENTE, lotado (a) na 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO GERAL, sem prejuízo de seus 
vencimentos e das demais vantagens do cargo que ocupa até o dia 31 DE DEZEMBRO 
DE 2024.

Publique, registre e cumpra-se.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2794, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES Prefeito do Município de Carapicuíba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:

PRORROGAR A CESSÃO, AO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - JUÍZO 
DA 388ª ZONA ELEITORAL - CARAPICUIBA, do (a) Senhor (a) SARA DIOGO DE 
OLIVEIRA, matrícula 44724, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO GERAL, sem 
prejuízo de seus vencimentos e das demais vantagens do cargo que ocupa até o dia 
31 DE DEZEMBRO DE 2024.

Publique, registre e cumpra-se.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2795, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES Prefeito do Município de Carapicuíba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:

PRORROGAR A CESSÃO, AO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - JUÍZO DA 
388ª ZONA ELEITORAL - CARAPICUIBA, do (a) Senhor (a) JOSELITA MARIA 
RIBEIRO, matrícula 44015, ocupante do cargo de ATENDENTE, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO GERAL, sem prejuízo de seus 
vencimentos e das demais vantagens do cargo que ocupa até o dia 31 DE DEZEMBRO 
DE 2024.

Publique, registre e cumpra-se.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal

MARCO AURELIO DOS SANTOS NEVES Prefeito do Município de Carapicuíba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

PORTARIA Nº. 2796, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 CESSAR, os efeitos 
da portaria nº. 2322 DE 18/10/2023, que designou o (a) Senhor (a) JULIANA 
GOUVEIA DA SILVA, Matrícula 50398, ocupante do cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BASICA I, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, 
para responder pelo cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO, constante da Lei nº 
3052, de 16 de Dezembro de 2010, alterada pela Lei nº 3.305, de 09 de abril de 2015, 
a partir de 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

PORTARIA Nº. 2797, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 CESSAR, os efeitos 
da portaria nº. 330 DE 15/02/2023, que designou o (a) Senhor (a) DAIANE 
DA SILVA, Matrícula 49909, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BASICA I, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, para responder 
pelo cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO, constante da Lei nº 3052, de 16 de 
Dezembro de 2010, alterada pela Lei nº 3.305, de 09 de abril de 2015, a partir de 31 
DE DEZEMBRO DE 2023.

PORTARIA Nº. 2798, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 CESSAR, os efeitos da 
portaria nº. 333 DE 18/02/2022, que designou o (a) Senhor (a) ERICA VIEIRA 
DA SILVA MECINA, Matrícula 48961, ocupante do cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BASICA I, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, 
para responder pelo cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO, constante da Lei nº 
3052, de 16 de Dezembro de 2010, alterada pela Lei nº 3.305, de 09 de abril de 2015, 
a partir de 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

PORTARIA Nº. 2799, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 CESSAR, os efeitos da 
portaria nº. 933 DE 12/05/2023, que designou o (a) Senhor (a) TALITA ROSA 
TAVUENCAS, Matrícula 46773, ocupante do cargo de PEB II - EDUC. FÍSICA, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, para responder pelo cargo 
de COORDENADOR PEDAGÓGICO, constante da Lei nº 3052, de 16 de Dezembro de 
2010, alterada pela Lei nº 3.305, de 09 de abril de 2015, a partir de 31 DE DEZEMBRO 
DE 2023.

PORTARIA Nº. 2800, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 CESSAR, os efeitos da 
portaria nº. 788 DE 08/04/2022, que designou o (a) Senhor (a) MARIA EDNA 
COSTA DE OLIVEIRA, Matrícula 46718, ocupante do cargo de PEB II - ARTES, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, para responder pelo cargo 

de COORDENADOR PEDAGÓGICO, constante da Lei nº 3052, de 16 de Dezembro de 
2010, alterada pela Lei nº 3.305, de 09 de abril de 2015, a partir de 31 DE DEZEMBRO 
DE 2023.

PORTARIA Nº. 2801, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 CESSAR, os efeitos da 
portaria nº. 336 DE 18/02/2022, que designou o (a) Senhor (a) MARIA LEILA 
CORREA CAPRIOTTI, Matrícula 44818, ocupante do cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BASICA I, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, 
para responder pelo cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO, constante da Lei nº 
3052, de 16 de Dezembro de 2010, alterada pela Lei nº 3.305, de 09 de abril de 2015, 
a partir de 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

PORTARIA Nº. 2802, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 CESSAR, os efeitos da 
portaria nº. 549 DE 17/03/2023, que designou o (a) Senhor (a) NEUSA HELENA 
GRAMA DE ARAUJO, Matrícula 43118, ocupante do cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BASICA I, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, 
para responder pelo cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO, constante da Lei nº 
3052, de 16 de Dezembro de 2010, alterada pela Lei nº 3.305, de 09 de abril de 2015, 
a partir de 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

PORTARIA Nº. 2803, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 CESSAR, os efeitos 
da portaria nº. 2035 DE 15/09/2023, que designou o (a) Senhor (a) DEBORA 
APARECIDA CRUZ PEREIRA, Matrícula 20807, ocupante do cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BASICA I, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, 
para responder pelo cargo de VICE DIRETOR, constante da Lei nº 3052, de 16 de 
Dezembro de 2010, alterada pela Lei nº 3.305, de 09 de abril de 2015, a partir de 31 
DE DEZEMBRO DE 2023.

PORTARIA Nº. 2804, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 CESSAR, os efeitos da 
portaria que designou o (a) Senhor (a) ELZA DA SILVA, Matrícula 20809, ocupante 
do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCACAO, para responder pelo cargo de DIRETOR DE ESCOLA, 
constante da Lei nº 3052, de 16 de Dezembro de 2010, alterada pela Lei nº 3.305, de 
09 de abril de 2015, a partir de 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

PORTARIA Nº. 2805, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 CESSAR, os efeitos 
da portaria nº. 1409 DE 23/06/2017, que designou o (a) Senhor (a) SILVANA 
BIZERRA LEITE, Matrícula 20714, ocupante do cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BASICA I, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, 
para responder pelo cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO, constante da Lei nº 
3052, de 16 de Dezembro de 2010, alterada pela Lei nº 3.305, de 09 de abril de 2015, 
a partir de 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

PORTARIA Nº. 2806, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 CESSAR, os efeitos da 
portaria nº. 415 DE 20/02/2019, que designou o (a) Senhor (a) PENHA ELIETE 
MAXIMO DOS SANTOS, Matrícula 10420, ocupante do cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BASICA I, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, 
para responder pelo cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO, constante da Lei nº 
3052, de 16 de Dezembro de 2010, alterada pela Lei nº 3.305, de 09 de abril de 2015, 
a partir de 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

PORTARIA Nº. 2807, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 EXONERAR a pedido, 
o (a) Senhor (a) ISMAEL IGOR DE SOUSA LIMA, matrícula 40935, do cargo de 
MOTORISTA, lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, 
do quadro de pessoal, retroagindo seus efeitos em 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

PORTARIA Nº. 2808, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 EXONERAR a pedido, 
o (a) Senhor (a) RICARDO DE ALMEIDA LEITE, matrícula 41792, do cargo de 
ARTIFICE, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS MUNICIPAIS, 
do quadro de pessoal, retroagindo seus efeitos em 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

PORTARIA Nº. 2809, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 EXONERAR a pedido, 
o (a) Senhor (a) LUCINALDO MORAES TEIXEIRA, matrícula 53728, do cargo de 
AUXILIAR DE SAUDE BUCAL, lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, do quadro de pessoal, retroagindo seus efeitos em 22 DE DEZEMBRO 
DE 2023.

PORTARIA Nº. 2810, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 EXONERAR a pedido, o 
(a) Senhor (a) ANA LETICIA LOPES SANTOS, matrícula 50565, do cargo de GESTOR 
DE CONTRATOS E CONVENIOS, lotado (a) na SECR. MUNIC. DE ASSISTENCIA 
SOCIAL E CIDADANIA, do quadro de pessoal, retroagindo seus efeitos em 27 DE 
DEZEMBRO DE 2023.

PORTARIA Nº. 2811, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 EXONERAR a pedido, o 
(a) Senhor (a) VALMIR JOSE LACERDA, matrícula 45264, do cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, do quadro de pessoal, retroagindo seus efeitos em 26 DE DEZEMBRO 
DE 2023.

 PORTARIA Nº. 2812, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 CONCEDER, ao (a) 
Senhor(a) LEONICE FRANCISCA DA SILVA, matrícula 10444, ocupante do cargo 
de Cozinheira, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença sem 
remuneração de 02 anos, retroagindo seus efeitos em 02/01/2024, com prejuízos 
de seus vencimentos e demais vantagens do cargo com fundamento no artigo 50, da 
Lei Municipal nº 1619/1993.

PORTARIA Nº. 2813, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 CONCEDER, ao 
(a) Senhor (a) ALCIANE MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA SANTOS, matrícula 
19776, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença sem remuneração de 02 anos, retroagindo seus 
efeitos em 02/01/2024, com prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens do 
cargo com fundamento no artigo 50, da Lei Municipal nº 1619/1993.
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PORTARIA Nº. 2814, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 vem RETIFICAR a 
Portaria nº. 2762 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023, publicada em nome do (a) servidor 
(a) Fabiano Morgado de Oliveira,  ONDE SE LÊ:  DETERMINAR a DEMISSÃO, 
em face de Fabiano Morgado de Oliveira, decisão proferida conforme Processo 
Administrativo nº 78.912/2022 LEIA-SE: DETERMINAR a DEMISSÃO, em face de 
Fabiano Morgado de Oliveira, decisão proferida conforme Processo Administrativo 
nº 78.912/2022, a partir de 03 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº. 2815, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 vem RETIFICAR a 
Portaria nº. 2763 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023, publicada em nome do (a) servidor 
(a) Fabiano Morgado de Oliveira,  ONDE SE LÊ:  DETERMINAR a DEMISSÃO, 
em face de Fabiano Morgado de Oliveira, decisão proferida conforme Processo 
Administrativo nº 7015/2023. LEIA-SE: DETERMINAR a DEMISSÃO, em face de 
Fabiano Morgado de Oliveira, decisão proferida conforme Processo Administrativo 
nº 7015/2023, a partir de 03 DE JANEIRO DE 2024.

Carapicuíba, 29 de dezembro de 2023.

DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA SOBRE O RECADASTRAMENTO PERIÓDICO, 
COMPROVAÇÃO DE VIDA DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO MUNICÍPIO DE CARAPICUIBA Nº 01, DE 
13 DE MAIO DE 2022, SEGUEM ABAIXO OS ANIVERSARIANTES DO MÊS DE JANEIRO/2024.

APOSENTADO/PENSIONISTA ANIVERSÁRIO

ANTONIO DIORATO COSTA 30/01/1935

CARMINDO JOSE DE SOUZA 08/01/1942

CLEIDE MAGALI FRANCELINO DE FRANCA 02/01/1943

CLEUSA RIBEIRO DE SOUZA DIDO 06/01/1945

DIEGE MARIA DA CONCEICAO 01/01/1953

DIOMAR PEDRO SANTOS 11/01/1932

FLORENCIO BERTO DA SILVA 03/01/1938

FRANCISCA LUIZA CRUZ 03/01/1938

GERALDA SILVESTRE DAMASCENO 31/01/1950

IVONILDE SILVA MENDES ALVES 03/01/1968

LOURDES CAETANO DE MORAES 10/01/1936

LUIGIA TERESA CASARANO 21/01/1946

MARIA DE LURDES PEREIRA 16/01/1955

MARIA FERREIRA DE MORAIS ALMEIDA 25/01/1956

MARILENI DE JESUS GALHARDO 25/01/1953

MARLY CIRLENE RAINHO DOS SANTOS 20/01/1946

MARTA ADELINA MOTTA DOS SANTOS 06/01/1951

NELI AMELIA RAMOS 30/01/1949

NELY DA SILVA 10/01/1946

NORMA SALETE TROIANO FASOLI 20/01/1946

YARA DE SALLES 31/01/1940

FAVOR ENVIAR PARA O E-MAIL PROVADEVIDA@CARAPICUIBA.SP.GOV.BR PARA O 
AGENDAMENTO DO BENEFICIÁRIO, COLOCANDO NOME COMPLETO E TELEFONE PARA CONTATO PARA A 
VIDEOCHAMADA ATÉ O DIA 31/01/2024.

MAIORES INFORMAÇÕES LIGAR PARA (11) 4164-5500 RAMAL 5521 OU (11) 99726-4161.
ATENCIOSAMENTE
R.H. CENTRAL

Carapicuíba, 26 de Dezembro de 2023.

Assunto: Numerações canceladas de impressos oficiais de Vigilância Sanitária.

 Sirvo-me do presente, para tornar público, que foram canceladas as numerações abaixo 
descritas de impressos oficiais de Vigilância Sanitária, o fato se deu, decorrente de rasuras.

	 AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE – N° 0634;
	 AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE – N° 0633;
	 TERMO Nº 0089
	 TERMO Nº 0090

Dra Priscila Lopes Cita Rubio
 Autoridade Sanitária

Carapicuíba, 14 de dezembro 2023.

Assunto: Publicação de Processo Administrativo Sanitário Instaurado pela Vigilância 
Sanitária do Município de Carapicuíba. 

Em conformidade com a legislação vigente, tornam-se pública, abertura dos Processos 
Administrativos Sanitários.

Razão Social: ELIAS JUNIOR MOTOS EIRELI
CNPJ: 31.476.362/0001-87
Endereço: AVENIDA DEPUTADO EMILIO CARLOS Nº 146, CARAPICUÍBA-SP. 

A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura DO AUTO DE INFRAÇÃO 
Nº 1099 EM 08/12/2023.

Razão Social: ELIAS JUNIOR MOTOS EIRELI
CNPJ: 31.476.362/0001-87
Endereço: AVENIDA DEPUTADO EMILIO CARLOS Nº 146, CARAPICUÍBA-SP. 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura DO AUTO DE INFRAÇÃO 

Nº 1100 EM 09/12/2023.

Razão Social: ELIAS JUNIOR MOTOS EIRELI
CNPJ: 31.476.362/0001-87
Endereço: AVENIDA DEPUTADO EMILIO CARLOS Nº 146, CARAPICUÍBA-SP. 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura DO AUTO DE 

IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº 0541 EM 08/12/2023.

Razão Social: ELIAS JUNIOR MOTOS EIRELI
CNPJ: 31.476.362/0001-87
Endereço: AVENIDA DEPUTADO EMILIO CARLOS Nº 146, CARAPICUÍBA-SP.
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura DO TERMO DE 

APREENSÃO Nº 0629 EM 08/12/2023.

Razão Social: ACADEMIA ESTAÇÃO SAÚDE LTDA
CNPJ: 
Endereço: RUA IMACULADA Nº 27B VILA ROSA, CARAPICUÍBA-SP. 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura DO TERMO DE 

LIBERAÇÃO TOTAL Nº 148 EM 14/12/2023.

Razão Social: HOSPITAL E CLINICA VETERINARIA CLINICA & LOPES LTDA
CNPJ: 
Endereço: AVENIDA SÃO CAMILO Nº 3510 CHACARA SÃO JOÃO, CARAPICUÍBA-SP. 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura DO TERMO DE 

INTIMAÇÃO Nº 0190 EM 13/12/2023.

Razão Social: EVANGELI COSTA DA CRUZ ME
CNPJ: 04.283.094/0001-04
Endereço: ESTRADA EGILIO VITORELO Nº 715 VILA SILVIANIA CARAPICUÍBA-SP. 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura DO TERMO DE 

LIBERAÇÃO PARCIAL Nº 0640 EM 13/12/2023.

Razão Social: DROGARIA PEDRO BETI (ELE & ELA)
CNPJ: 67.779.116/0001-41
Endereço: ESTRADA DAS ACACIAS Nº 201 PARQUE ROSEIRA CARAPICUÍBA-SP. 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura DO TERMO DE 

LIBERAÇÃO Nº 0191 EM 22/12/2023.

Razão Social: ELIAS JUNIOR MOTOS LTDA
CNPJ: 31.476.362/0001-87
Endereço: AVENIDA DEPUTADO EMILIO CARLOS Nº 726 VILA SANTA TEREZINHA 

CARAPICUÍBA-SP. 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura DO TERMO DE 

LIBERAÇÃO Nº 0192 EM 22/12/2023.

Razão Social: CAMPEÃO FARMA VILA DIRCE LTDA
CNPJ: 31.972.096/0001-83
Endereço: AVENIDA INOCENCIO SERAFICO Nº 3615 CARAPICUÍBA-SP. 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura DO AUTO DE 

IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE – MULTA Nº 0632 EM 22/12/2023.

Razão Social: BARBARA BORGES DE ALMEIDA (BMA ODONTOLOGIA)
CNPJ: 43.094.041/0001-21
Endereço: ESTRADA ONDE VERDE Nº 950 COMPLEMENTO: CASA 02 CARAPICUÍBA-SP. 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura DO AUTO DE INFRAÇÃO 

Nº 2155 EM 19/12/2023.

Razão Social: ODONTOLOGIA ZUNIGA
CNPJ: 39.846.950/0001-77
Endereço: AVENIDA INOCENCIO SERAFICO Nº 2389 SERAFICO COMPLEMENTO 1º 

ANDAR CARAPICUÍBA-SP. 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura DO AUTO DE INFRAÇÃO 

Nº 1074 EM 21/12/2023.

Razão Social: WELINGTON GEOVANI DE ALMEIDA
CPF: 397.820.028-79
Endereço: RUA SALUTAIA Nº 150 JARDIM ANA ESTELA CARAPICUÍBA-SP. 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura DO AUTO DE 

IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº 0060 EM 16/02/2023.

Razão Social: WELINGTON GEOVANI DE ALMEIDA
CPF: 397.820.028-79
Endereço: RUA SALUTAIA Nº 150 JARDIM ANA ESTELA CARAPICUÍBA-SP. 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura DO AUTO DE INFRAÇÃO 

Nº 1054 EM 07/07/2023.

Razão Social: INDUSTRIA DE SUCOS 4 LEGUA LTDA
CNPJ: 07.166.470/0001-79
Endereço: RUA JOÃO ACACIO DE ALMEIDA Nº 48 COMPLEMENTO: LOTE 22H QUADRA 

033 CARAPICUÍBA-SP. 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura DO TERMO DE 

COLHEITA DE AMOSTRA Nº 0022 EM 08/12/2023.

Razão Social: COLEGIO TALLES PAULISTA S/C LTDA-ME

mailto:PROVADEVIDA@CARAPICUIBA.SP.GOV.BR
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CNPJ: 04.216.912/0001-56
Endereço: RUA PARANAVAI Nº 292 CARAPICUÍBA-SP. 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 2078 EM 19/12/2023.

Razão Social: DROGARIA PRIMOGENITA
CNPJ: 55.762.116/0001-50
Endereço: AVENIDA COMENDADOR DANTE CARRARO Nº 467 CARAPICUÍBA-SP. 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura DO TERMO DE LIBERAÇÕ PARCIAL Nº 783 EM 18/12/2023.

Razão Social: EVANGELI COSTA DA CRUZ LTDA ME
CNPJ: 04.283.094/0001-04
Endereço: ESTRADA EGILIO VITORELO Nº 715 CARAPICUÍBA-SP. 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura DO TERMO DE LIBERAÇÕ PARCIAL Nº 0640 EM 13/12/2023.

Câmara Municipal de Carapicuíba

PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2018

RONALDO DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Carapicuíba, usando das suas atribuições legais, CONVOCA 
MARCOS RENAN MESSIAS DA SILVA, RG nº. 36.367.568-1, aprovado(a) em 21º (vigésimo primeiro) lugar, no cargo de AJUDANTE 
DE SERVIÇOS GERAIS do Concurso Público n°. 01/2018 da Câmara Municipal de Carapicuíba, a comparecer na Divisão de 
Recursos Humanos - Setor de Pessoal, na sede administrativa deste órgão, na Travessa Virgínio Pasini, nº. 63, Jardim São Pedro, 
Carapicuíba, no período de 02/01/2024 a 08/01/2024, das 09h00 às 18h00, munido dos documentos descritos no Edital do 
referido Concurso Público.

Carapicuíba, 29 de dezembro de 2023.

RONALDO DE SOUZA
Presidente
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